
 
 
 

REQUERIMENTO N.º 120/2002 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
AO DR. PAULO SERGIO ROMERO VICENTE RODRIGUES, JUIZ ELEITORAL 
DA 147ª ZONA ELEITORAL PELA SERENIDADE E COMPETÊNCIA COM QUE 
CONDUZIU O PROCESSO ELEITORAL EM VOTUPORANGA NAS ELEIÇÕES 
DE 2002.) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que as eleições de 2002, ganharam 

dimensão internacional pelas lições de democracia, lisura e demonstração de 
inequívoca do grau de evolução política do povo brasileiro e um show de 
tecnologia e eficiência da Justiça Eleitoral; 

CONSIDERANDO que nada disso teria acontecido se a 
Justiça Eleitoral não tivesse tido a ousadia de modernizar o processo 
eleitoral brasileiro vencendo até a resistência dos mais céticos; 

CONSIDERANDO que Votuporanga assistiu a mais 
democrática condução do processo eleitoral de que se tem notícia, com o 
Juízo Eleitoral adotando medidas que facilitaram as atividades dos partidos 
políticos e dos eleitores, através dos esclarecimentos que promoveu, das 
reuniões e audiências que concedeu, e comportamento que facilitou a livre 
manifestação do povo nas urnas e o exercício da legítima atividade partidária 
em prol dos seus candidatos; 

CONSIDERANDO que graças a esta clara e firme 
condução do processo eleitoral o pleito transcorreu na mais absoluta 
tranqüilidade e celeridade em Votuporanga; 

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal deve 
tomar públicas os atos e as atitudes das autoridades constituídas quando elas 
significam respeito e engrandecimento da cidadania 

REQUEIRO À MESA, na forma regimental, que seja 
consignado em ata, Voto de Congratulação ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor PAULO SÉRGIO ROMERO VICENTE RODRIGUES, Juiz 
Eleitoral da 147ª Zona Eleitoral, pela serenidade e competência com que 
conduziu o processo eleitoral em Votuporanga nas eleições de 2002, 
garantindo desta forma o pleno exercício da cidadania, extensivo aos 
funcionários e aos convocados pela Justiça. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de novembro de 
2002. 

MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO  
MEIDÃO 
VEREADOR 
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